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EDUCAÇÃO NA PRISÃO E RELAÇÕES DE GÊNERO: reflexões sobre a realidade educacional das mulheres encarceradas no Brasil
Wanessa de Fátima de Souza Pereira

Resumo

Este artigo investiga a educação no sistema prisional a partir de uma perspectiva de gênero, com ênfase na realidade das mulheres encarceradas no Brasil. A pesquisa, de abordagem quali-quanti, foi estruturada com base em levantamento bibliográfico e documental, ancorada em um referencial teórico crítico, analisando a educação como um direito humano fundamental e um instrumento de reintegração social. O texto delineia o cenário do encarceramento feminino, marcado por um histórico de marginalização e dominação, atravessado por recortes de gênero e raça. Ressalta-se que, embora representem uma parcela minoritária da população carcerária, as mulheres demonstram maior engajamento proporcional nas atividades de educação formal. No entanto, essa participação nem sempre encontra respaldo em condições educacionais adequadas, revelando a educação como uma forma de resistência frente à precariedade e aos estigmas que atravessam o cotidiano prisional. Conclui-se que a efetivação desse direito no contexto do cárcere feminino exige abordagens específicas, sensíveis às desigualdades de gênero, a fim de ampliar o acesso e fortalecer o reconhecimento da educação como um direito efetivamente garantido.
Palavras-chave: Educação prisional. Encareramento feminino. Relações de Gênero.

Abstract

This article investigates education within the prison system from a gender perspective, with an emphasis on the reality of incarcerated women in Brazil. The research, with a quali-quanti approach, was structured based on bibliographic and documentary review, anchored in a critical theoretical framework, analyzing education as a fundamental human right and an instrument for social reintegration. The text outlines the scenario of female incarceration, marked by a history of marginalization and domination, and intersected by gender and race biases. It highlights that, although women represent a minority portion of the prison population, they demonstrate proportionally greater engagement in formal education activities. However, this participation does not always find support in adequate educational conditions, revealing education as a form of resistance against the precariousness and stigmas that permeate the prison daily life. It is concluded that the effectiveness of this right in the context of female incarceration requires specific, gender-sensitive approaches, in order to expand access and strengthen the recognition of education as an effectively guaranteed right.
Keywords: Prison Education. Female Incarceration. Gender Relations.

1
INTRODUÇÃO

As discussões de gênero ainda são frequentemente tratadas pelo Estado e pela sociedade como pautas secundárias, o que contribui para a negação e a violação de direitos das mulheres. No sistema prisional, essas desigualdades são agravadas, uma vez que o ambiente carcerário tende a invisibilizar as especificidades de gênero e a desvalorizar as trajetórias femininas. A educação, nesse contexto, configura-se como instrumento fundamental para a promoção da equidade, sendo capaz de contribuir para a superação de desigualdades estruturais (Graciano, 2010).
No entanto, tanto os estudos acadêmicos quanto os dispositivos normativos nacionais e internacionais que tratam da educação em prisões, em geral, negligenciam as dimensões de gênero, ofertando propostas educativas marcadas por estereótipos e pela ausência de abordagens sensíveis às particularidades das mulheres (Davis, 2018). 
Diante disso, este artigo tem como objetivo investigar a educação no sistema prisional sob a perspectiva de gênero, com ênfase na realidade das mulheres encarceradas no Brasil, tendo como objetivo de pesquisa identificar as lacunas de gênero na educação prisional feminina brasileira. A pesquisa, de abordagem quali-quanti, foi desenvolvida a partir de levantamento bibliográfico e documental, com base em uma perspectiva teórico-crítica, analisando a educação como direito humano e instrumento de reintegração social.
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A EDUCAÇÃO COMO DIREITO HUMANO E FERRAMENTA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL
A Declaração Universal dos Direitos Humanos estabelece que a todas as pessoas, independentemente de sua nacionalidade, cor, gênero, religião, opinião política, cultura ou classe social, deve ser assegurada a capacidade de usufruir dos direitos inerentes à pessoa humana. Tais direitos constituem um conjunto de garantias cruciais para a existência digna (ONU, 1948).
Entre os direitos fundamentais assegurados, destaca-se o acesso à educação. De acordo com os parágrafos 1 e 2 do artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, compreende-se que:
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito. 
2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais [...] (ONU,1948).
Paralelo a isso, a Convenção Americana dos Direitos Humanos (1969) endossou a proteção e reconheceu tais direitos em nível latino-americano. Nesse cenário, os Estados Partes passaram a ter a responsabilidade de, por meio da colaboração internacional, assegurar o cumprimento e a aplicação dessas diretrizes em áreas prioritárias, como a educação.
É importante salientar que o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, em seu Artigo 13, reconhece o direito de toda pessoa à educação. O documento ainda destaca que a educação não só prepara os indivíduos para uma participação ativa na sociedade, como também visa à conservação da paz mundial (Brasil, 1966).
Nesse sentido, a educação deve ser universal e garantir igualdade de oportunidades. A Convenção relativa à Luta Contra a Discriminação no Campo do Ensino reforça essa premissa, buscando assegurar que nenhum sujeito ou grupo seja impedido de acessar os diversos níveis educacionais, combatendo veementemente qualquer tipo de discriminação (UNESCO, 1960).
Essa universalidade do direito à educação abrange, de forma vital, o ambiente prisional, apesar de, nesse contexto, frequentemente se consolidar um discurso que desumaniza os indivíduos ali presentes, reduzindo-os de pessoas a meros seres estigmatizados. 
Contrariando essa perspectiva desumanizadora, a Constituição Federal se estabelece como a base de todo o arcabouço legal brasileiro e, no que tange à educação, o Artigo 205 determina que é ‘‘direito de todos e dever do Estado e da família’’ (Brasil, 1988), o que, por conseguinte, assegura a inclusão daqueles em privação de liberdade no país.
Somado a isso, a Lei de Execução Penal (nº 7.210/1984) é o marco legal brasileiro mais específico e fundamental que garante os direitos das pessoas privadas de liberdade, incluindo o educacional. Conforme o Artigo 17 da LEP ‘‘a assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação profissional do preso e do internado’’ (Brasil, 1984).
É diante desse arcabouço legal, mas também frente aos variados desafios que o sistema prisional do Brasil enfrenta, como a superlotação, a violência e a reincidência, que a educação se consolida como um instrumento vital de reintegração social. Nesse contexto, ações que visem à reinserção da pessoa privada de liberdade recebem destaque, tal como a remição da pena pelo estudo.

A remição pelo estudo é um benefício legal que permite ao apenado a redução de sua pena mediante a comprovação de atividades educacionais. De acordo com o previsto no Artigo 126 da LEP, ‘‘o condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena.” (Brasil, 1984). 
Ademais, no Artigo 126, a Lei de Execução Penal detalha que se remirá um dia de pena a cada doze horas de frequência escolar. Essas atividades podem abranger ensino fundamental, médio (inclusive profissionalizante) ou superior, ou ainda cursos de requalificação profissional, desde que as doze horas sejam divididas, no mínimo, em três dias (Brasil, 1984).
Ressalta-se que essa forma de remição está em conformidade com os princípios constitucionais da dignidade humana e da individualização da pena porquanto reforça a noção de que a educação é um direito essencial e uma poderosa ferramenta de mudança social. Nessa perspectiva, a relevância de mecanismos como a remição pelo estudo torna-se ainda mais urgente, uma vez que a reintegração de ex-detentos na sociedade após o cumprimento da pena é um processo complexo, permeado por diversos desafios.
Graciano (2010) pontua que entre os obstáculos enfrentados por esses indivíduos, destacam-se o estigma social associado à prisão, a falta de habilidades e educação adequadas, a ausência de apoio familiar, o acesso limitado a serviços de saúde mental e tratamento para abuso de substâncias, bem como as barreiras legais e burocráticas que dificultam a reinserção plena na comunidade.
Portanto, compreende-se que mesmo a educação sendo um direito humano e uma ferramenta de reintegração social, a permanência no cárcere e a reinserção de pessoas privadas de liberdade são processos complexos, particularmente em países como o Brasil. Segundo Cereja (p. 43-44), ‘‘nos países mais pobres tem sido assim: a educação nas prisões raramente é reconhecida como um direito’’, algo que compromete significativamente o pleno exercício dessa garantia fundamental. Torna-se, assim, imprescindível que o cuidado com cada pessoa presa seja diferenciado, com especial atenção às relações de gênero.
3
PANORAMA DO ENCARCERAMENTO FEMININO NO BRASIL E A EDUCAÇÃO NO CÁRCERE SOB PERSPECTIVA DE GÊNERO
Segundo Angela Davis (2018), a partir do final do século XVIII, a prisão passou a ser utilizada como um novo instrumento de dominação colonial. Nesse contexto, o encarceramento consolidou-se como uma forma de punição em si, marcando uma mudança importante: antes, as prisões eram usadas apenas como espaços de detenção provisória, até que outras penas fossem aplicadas. Com essa transformação, firmou-se a distinção entre o aprisionamento como castigo final e a prisão temporária anterior ao julgamento.

Concomitante a isso, Davis (2018) aponta que, nos primórdios do cárcere como forma de sanção social, já era possível observar uma distinção na aplicação da punição entre homens e mulheres. Enquanto os homens eram encarcerados em prisões comuns, a maioria das mulheres era aprisionada em instituições psiquiátricas. Isso demonstra que os homens autores de delitos eram socialmente enxergados como criminosos, enquanto as mulheres eram rotuladas como insanas. Sendo assim, as políticas de encarceramento não apenas punem, mas também funcionam como mecanismos de marginalização e exclusão social. A autora evidencia um claro recorte racial e de gênero no encarceramento, já que pessoas negras, em especial as mulheres negras, são desproporcionalmente afetadas pelas políticas punitivas do Estado.
Essa perspectiva histórica e crítica se reflete no cenário hodierno do encarceramento feminino no Brasil. Dados da Secretaria Nacional de Políticas Penais – SENAPPEN (2025), referentes ao segundo semestre de 2024, revelam que a população carcerária total no Brasil é de 670.265 pessoas, sendo 641.128 homens e 29.137 mulheres. O relatório detalha o perfil dessa população feminina, apontando que 180 são gestantes, 98 lactantes e há 120 crianças vivendo em estabelecimentos prisionais. Quanto às características sociodemográficas, a faixa etária mais prevalente é de 35 a 45 anos (8.656 mulheres), a maioria se declara parda (13.516), reside em áreas urbanas/regiões metropolitanas (11.04), é solteira (17.293) e possui ensino fundamental incompleto (11.246). Destaca-se ainda que a maior parte das mulheres (11.385) estão presas por tráfico de drogas.
Embora a população carcerária feminina seja historicamente menor do que a masculina, pode-se dizer que há uma feminização da punição, principalmente no que diz respeito ao crime de tráfico de drogas. A maioria delas ocupa uma posição coadjuvante no crime, realizando serviços de transporte de drogas e pequeno comércio; muitas são usuárias, sendo poucas as que exercem atividades de gerência do tráfico. Elas são moradoras da periferia, responsáveis pela provisão do sustento familiar, com baixa escolaridade, oriundas de extratos sociais desfavorecidos economicamente e exerciam atividades de trabalho informal em período anterior ao aprisionamento (Alves, 2017, p. 104).
Nesse cenário complexo e desafiador para as mulheres em prisão, é notável que, apesar de representarem apenas 4,3% da população carcerária brasileira, elas correspondam a 7,6% das pessoas privadas de liberdade que acessam o ensino formal, conforme o SENAPPEN (2025). Essa diferença revela um dado relevante: proporcionalmente, essas mulheres estudam mais do que os homens. Enquanto cerca de 21,8% da população masculina encarcerada está inserida em alguma etapa da educação formal, entre as mulheres esse percentual é de aproximadamente 39,7% (SENAPPEN, 2025).  Esses dados indicam que, apesar de sua sub-representação numérica no sistema prisional, as mulheres demonstram uma maior adesão relativa às oportunidades educacionais oferecidas, o que pode estar relacionado a diferentes motivações, perfis e condições específicas enfrentadas por elas no ambiente prisional.
Apesar de os dados indicarem que, proporcionalmente, as mulheres privadas de liberdade acessam mais o ensino formal do que os homens, vale salientar que essa maior adesão não se traduz, necessariamente, em condições educacionais adequadas ou em políticas pedagógicas efetivas. Pelo contrário: o que se observa é que, mesmo diante de ofertas educacionais, elas tendem a ser precárias e muitas vezes pautadas em estereótipos de gênero.
Nesse sentido, Flores (2018) aponta que as prisões femininas se distinguem das masculinas, principalmente pelo abandono do Poder Público: se as unidades masculinas já sofrem com deficiências, as femininas enfrentam um cenário ainda mais precário. Elas ostentam as piores condições estruturais, o que resulta na desatenção sistemática de seus direitos mais essenciais. A autora exemplifica essa realidade ao afirmar que um cenário extremamente comum dentro das penitenciárias femininas é a negligência do Estado em fornecer utensílios de saúde, como absorventes, por exemplo. É evidente que tais deficiências materiais e estruturais podem explicar em grande medida o cerceamento de direitos, incluindo a plena inclusão das mulheres nas atividades educativas.
Adicionalmente, o estereótipo de que mulheres em situação de cárcere são "loucas", por "fugirem" do padrão feminino socialmente construído de recato e bondade, contribui para a visão de que a prisão feminina é um lugar de desordem e, por conseguinte, suas necessidades acabam sendo negligenciadas (Davis, 2018).
O lugar por ela ocupado nesse diagrama de papéis é tanto o da “louca”, “que não sabe se comportar”, “que arruma confusão” – insubmissa assim ao código disciplinador da prisão que admite e incita a violência, mas não tolera os protestos – como também o da “ignorante”, “que não conhece os direitos”, “desqualificada”. A prisão feminina é construída simbolicamente como um espaço onde não há organização, solidariedade, e embora menos violento (as rebeliões femininas são raras), é frequentemente associado a um tipo de desordem, atribuída à “incapacidade nata” das mulheres de conviverem pacificamente e segundo o regulamento vigente das cadeias (masculinas, diga-se de passagem) (Cereja, 2010, p. 77).
É a partir desse imaginário sistematicamente construído e reiterado que se opera e se banaliza o perverso jogo no qual direitos à informação, à educação e, enfim, o exercício da cidadania são permanentemente subtraídos, e a discriminação de gênero, naturalizada.
Nesse cenário de profunda privação de autonomia, mulheres em ambiente prisional encontram-se em uma condição na qual não têm vontade própria, com horários rígidos para levantar-se, comer e realizar necessidades cotidianas. O acesso à educação, inserido nesse rol de controle, torna-se, muitas vezes, a única oportunidade para as mulheres encarceradas pensarem em alternativas após a saída e imaginarem a vida fora da prisão (Graciano e Schilling, 2008).
No entanto, quando se trata de atividades educacionais voltadas para o trabalho no cárcere feminino, estas geralmente se restringem a ofícios como corte, costura, cozinha e artesanato. Essa limitação é marcante e preocupante, pois não apenas perpetua estereótipos de gênero associados à construção social do que é ser mulher, mas também ignora a diversidade de aptidões e os potenciais de reinserção em um mercado de trabalho mais amplo. Tal restrição, ao invés de empoderar, limita as perspectivas futuras das apenadas, dificultando sua real autonomia e a ruptura com ciclos de vulnerabilidade (Graciano e Schilling, 2008).
Tais limitações são o resultado de uma cultura patriarcal, sexista e excludente. Pimentel (2016) explica que quando se trata das especificidades de gênero com as quais convivem as mulheres, existe uma acentuada resistência da sociedade em geral de se importar, o que repercute diretamente na formulação de políticas públicas para mulheres. Desta forma, não há preocupação em contemplar projetos que atendam às especificidades de mulheres no ambiente carcerário. 
Diante de todas essas adversidades que cerceiam o direito à educação no cárcere feminino, a relevância da educação se mantém inabalável. Como afirma István Mészáros (2005, p. 65): "o papel da educação é soberano.’’
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CONCLUSÃO

A presente pesquisa dedicou-se a analisar o direito à educação no cárcere sob a perspectiva de gênero, com foco na realidade educacional das mulheres encarceradas no Brasil. Os objetivos propostos foram plenamente alcançados ao examinar o complexo cenário em que a educação, enquanto direito humano fundamental e ferramenta de reintegração social, se manifesta para essa população. O problema de pesquisa, que buscou identificar as lacunas de gênero na educação prisional feminina e suas perspectivas, foi respondido ao longo da análise, evidenciando as profundas iniquidades que marcam esse contexto.

Entre os principais resultados, destaca-se que, apesar das garantias legais e de uma adesão proporcionalmente maior das mulheres ao ensino formal no cárcere, a efetividade desse direito é sistematicamente comprometida. O sistema prisional brasileiro, influenciado por um histórico de dominação e marginalização com recorte racial e de gênero, perpetua estereótipos e negligencia as necessidades básicas das mulheres. A educação, embora muitas vezes limitada a ofícios estereotipados, emerge como uma via de resistência e um potencial de transformação. A principal contribuição deste estudo reside em evidenciar a discrepância entre o ideal normativo e a precária realidade vivida pelas mulheres privadas de liberdade, sublinhando a urgência de um cuidado diferenciado e sensível às relações de gênero.

Para trabalhos futuros, sugere-se aprofundar as investigações sobre a qualidade e o impacto real dos programas educacionais para mulheres no cárcere, para além dos dados de adesão. É fundamental, ainda, explorar a formulação e implementação de políticas públicas que contemplem efetivamente as especificidades femininas e promovam formações profissionais não estereotipadas. Ademais, a pesquisa pode explorar as motivações por trás da maior adesão feminina à educação prisional e os resultados de suas trajetórias pós-cárcere.
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